COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

PROJETO DE LEIN° 4.372, de 2012

Cria o Instituto Nacional de
Supervisdo e Avaliacdo da
Educacéo Superior —
INSAES, e da& outras
providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Inciso lll e dé-se a seguinte redacéo ao Inciso Il do art. 5° do
Projeto de Lei:

Il - o produto da arrecadacéo das Taxas de Avaliacédo “In loco”

JUSTIFICATIVA

Considerando que a educacédo € investimento e ndo custo, o Estado tem que
ter servidores capacitados para cumpri seu mister que € de autorizar e avaliar a
qualidade de cursos e de IES, como previsto no artigo 209, da Constituicdo

Federal e assim a taxa de supervisao deve ser suprimida.
Sala de Comissédo, de outubro 2012.
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